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INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO – DISPENSA EMERGENCIAL 

(Processo Administrativo n° 20559/2022) 

(Com retificação nº 03) 

1. PREÂMBULO 
1.1   O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, por meio de sua Comissão Permanente de Licitações, torna público, para 

conhecimento dos interessados que, de acordo com a Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações, fará realizar 
licitação na modalidade DISPENSA EMERGENCIAL – PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 20559/2022, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, sob a forma de execução indireta, no regime de execução de EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO, mediante as condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos, para a execução 
dos serviços de que trata o OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de obras 
de contenções por gabiões (restabelecimento) no Município de Santa Luzia nos lugadouros: Rua China – Bairro 
Baronesa (Meta 1); Rua Princesa Francisca- Chácaras Del Rey (Meta 2) e Avenida Beira Rio com Avenida Doutor 
Vicente de Araújo no bairro Moreira (Meta 4). 
 

2. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

2.1 RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: até às 09:00 horas, do dia 28/11/2022, devem ser enviadas 
nos e-mail cpl@santaluzia.mg.gov.br e cplpmsl@gmail.com os documentos de habilitação e de proposta. 

3 DO OBJETO 

3.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de obras de contenções por gabiões (restabelecimento) no Município 
de Santa Luzia nos lugadouros: 

 

Meta 1-  Rua China – Bairro Baronesa 
Meta 2- Rua Princesa Francisca- Chácaras Del Rey 
Meta 4- Avenida Beira Rio com Avenida Doutor Vicente de Araújo no bairro Moreira 

 

3.2 . O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as exigências contidas 
neste Instrumento convocatório e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
 
4. DO VALOR DO CONTRATO E CONDIÇÕES DE REAJUSTE 

4.1 O valor total estimado para cada grupo que compõe o objeto desta licitação, baseado nas planilhas 
orçamentárias apresentadas pela Secretaria Municipal de Obras tem os seguintes valores: 

 

Meta 1-  Rua China – Bairro Baronesa, Santa Luzia, no valor de R$ 55.504,39 (cinqüenta e cinco mil e 
quinhentos e quatro reais e trinta e nove centavos);. 
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Meta 2- Rua Princesa Francisca- Chácaras Del Rey, Santa Luzia no valor de R$ 490.318,06 (quatrocentos e 
noventa mil e trezentos e dezoito reais e seis centavos); 

Meta 4- Avenida Beira Rio com Avenida Doutor Vicente de Araújo no bairro Moreira, Santa Luzia no valor de 
R$352.859,08 ( trezentos e cinqüenta e dois mil e oitocentos e cinqüenta e nove reais e oito centavos). 

4.2 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas.  

 

5 DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 
 

5.1 Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar 
devidamente representados por: 

5.1.1 Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de 
identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato social 
ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos 
documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, sendo que em tais documentos devem constar 
expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

5.1.2 Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento particular de 
procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante 
em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro 
comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades 
comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de 
seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício. 

5.2 Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. 
O documento de credenciamento poderá ser apresentado à CPL no início dos trabalhos, isto é, antes da 
abertura da “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA COMERCIAL”, ou quando esta o exigir.  

5.3 A não apresentação do credenciamento não inabilitará a licitante, mas impedirá o seu representante de se 
manifestar e responder em seu nome.  

 
 
6 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

6.1 Poderão participar desta Tomada de Preços pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, cadastradas 
junto a Prefeitura Municipal de Santa Luzia, que apresentarem toda documentação exigida para cadastro até à 
data final designada para o recebimento de todos os documentos de habilitação e propostas comerciais, 
observadas todas as necessárias qualificações. 
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6.2 Ao participar desta compra as empresas participantes vincula-se ao Instrumento Convocatório e seus anexos 
(Projeto Basico, Projeto Executivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, BDI). 
 
 

7 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
7.1 Habilitação Jurídica:  

 

A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em: 

 
7.1.1 Cópia de carteira de identidade e CPF do(s) representante(s) legal(is) da empresa; 

 
7.1.2 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 
7.1.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores (os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva);  

 
7.1.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício;  
 

7.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

 
7.1.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 
 

7.2 Regularidades Fiscal e Trabalhista: 
 

A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá em:  

 
7.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 
7.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 

7.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
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Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
 

7.2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;  

7.2.4.01 Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda 
do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  
 

7.2.5 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 

7.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
7.2.7 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a 

licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer 
da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização 
previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.  

 
7.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

 
A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:  

 
7.3.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
7.3.1.01 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 
58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 
todos os demais requisitos de habilitação. 

7.3.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

7.3.2.01 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
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7.3.2.02 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

7.3.2.03 O Balanço Patrimonial deve estar assinado pelo representante legal e pelo contador, indicando o 
número e folhas do livro diário do qual foram transcritos. 
 

7.3.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas:  

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

7.3.4 As empresas, que apresentarem resultado inferior a 01(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de no mínimo 
equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. Caso participem de mais de 
um grupo, o patrimônio líquido deverá ser superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação (soma dos grupos). Seguindo as seguintes hipóteses 
 

7.3.4.1 Particitação APENAS do Meta 1-  Rua China – Bairro Baronesa, o patrimônio líquido deverá 
ser superior a 10% (dez por cento) do valor estimado do grupo sendo superior a R$ 5.550,44 
(cinco mil quinhentos e cinqüenta reais e quarenta e quatro centavos). 

 
7.3.4.2 Particitação APENAS do Meta 2- Rua Princesa Francisca- Chácaras Del Rey, o patrimônio 

líquido deverá ser superior a 10% (dez por cento) do valor estimado do grupo sendo superior 
a R$ 49.031,80 (querenta e nove mil trinta e um reais  e oitenta centavos). 

 
7.3.4.3 Particitação APENAS do Meta 4- Avenida Beira Rio com Avenida Doutor Vicente de Araújo no 

bairro Moreira, o patrimônio líquido deverá ser superior a 10% (dez por cento) do valor 
estimado do grupo sendo superior a R$ 35.285,90 (trinta e cinco mil duzentos e oitenta e 
cinco reais e noventa centavos); 

 
7.3.5 A documentação necessária para a comprovação da Capacidade Econômico-Financeira da licitante será 

constituída pelas demonstrações contábeis constantes do Balanço Patrimonial, referido ao último 
exercício encerrado, acompanhadas da publicação em Diário Oficial do Balanço referente ao exercício 
encerrado, quando se tratar de Sociedade Anônima. 
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7.3.6 Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade limitada, a licitante 
deverá apresentar em sua documentação os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, 
registrado na Junta Comercial ou no Registro Civil das Pessoas Jurídicas (quando for o caso), onde o 
balanço fiscal foi transcrito (Embasamento legal: art. 3º do Decreto-Lei 305/1967 e art. 5º § 2º, do 
Decreto-Lei 486/1968, bem como a Resolução 1.330/2011do Conselho Federal de Contabilidade e 
orientação e jurisprudência do Tribunal de Contas da União Licitações e Contratos - Orientações e 
Jurisprudência do TCU - 4ª edição, revista, ampliada e atualizada, Brasília, 2010 - Copyright 2010). 

 
7.3.7 As empresas recém-constituídas, que iniciaram suas atividades no exercício em que se realizar a licitação 

ou que ainda não encerraram seu exercício social, deverão apresentar o BALANÇO DE ABERTURA, 
registrado na Junta Comercial ou órgão equivalente, obedecidos os aspectos legais e formais da sua 
elaboração, sem prejuízo do inciso I, artigo 31 do Estatuto Federal das Licitações e Contratos 
Administrativos. 

 
7.3.8 As empresas que optarem pela escrituração do balanço patrimonial através do Sistema Público de 

Escrituração Fiscal Digital (SPED), Livro Digital (Expedido pela Junta Comercial Competente) ou Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas, quando for o caso, deverão ser apresentados nas formas da lei, ou seja, com 
os seguintes documentos: 

• Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário; 
• Balanço Patrimonial; 
• Demonstração do Resultado do Exercício - DRE; 
• Termo de Autenticação ou Termo de Registro. 

 
 
 
7.4 Qualificação Técnica:  
 
A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:  

 
7.4.1 Certificado de Registro (Pessoa Jurídica) e de pelo menos 1 (um) de seus Responsáveis Técnicos (Pessoa 

Física) no CREA e ou CAU da região a que estiver vinculado o Licitante dentro do prazo de validade, que 
comprove atividade relacionada com o objeto da presente contratação." 

7.4.2 Quanto à capacitação técnico-profissional: Comprovação de possuir em seu quadro permanente de 
profissionais, pelo menos 1 (um) profissional de nível superior, com formação em Engenharia Civil ou 
Arquitetura, detentor de Atestado(s) de Responsabilidade Técnica, devidamente registrado(s) no CREA e 
ou CAU da Região competente ou relativos à execução de obras de engenharia similares às do  objeto da 
presente licitação para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, Federal, Estadual, 
Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, que não o próprio licitante. (CNPJ 
diferente). 
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7.4.3 No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, 
nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

7.4.4 Quanto à capacitação técnico-operacional: Apresentação de um ou mais atestados de capacidade 
técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome 
do licitante com as correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), devidamente registrada(s) no 
CREA e ou CAU da região competente, comprovando que a licitante executou diretamente como 
contratada principal a execução dos seguintes serviços e atividades relevantes, com os quantitativos 
mínimos descritos no quadro a seguir: 
 

ITENS E QUANTIDADES MÍNIMAS PARA ATESTAR A CAPACIDADE TÉCNICA 
ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

EXECUÇÃO DE GABIAO - 
TIPO CAIXA 

 

 
M3 

 
250 

 

 
7.4.5 5 Para a execução dos serviços foram selecionados os itens listados na tabela acima para a comprovação 

de aptidão do licitante. Estes itens foram escolhidos pela complexidade de execução e pela relevância no 
valor total da obra.  

7.4.6 O contrato será celebrado para um período de 12 (doze) meses e o prazo de execução do objeto será de 
06 (seis) meses, conforme cronograma integrante deste processo licitatório, admitida a celebração de 
aditivos contratuais conforme disposto na Lei 8.666/1993. 

7.4.7 A comprovação de vínculo profissional far-se-á com a apresentação de cópia da Carteira de Trabalho 
(CTPS) em que conste a Licitante como CONTRATANTE, do Contrato Social da Licitante em que conste o 
profissional como sócio, do Contrato de Trabalho ou de Atestado Técnico da empresa, devidamente 
registrado no CREA e ou CAU da região competente, em que conste o profissional como Responsável 
Técnico, ou, ainda, declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, 
desde que acompanhada de Declaração de Anuência do profissional. A contratação do citado profissional 
será efetivada em data não posterior à da assinatura do contrato; 

7.4.8 As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras 
e serviços de engenharia, bem como as notas fiscais emitidas e as medições realizadas. 

 
7.5 Documentos complementares:  

 
Todos os licitantes deverão apresentar, ainda, junto aos documentos de habilitação: 

7.5.1 Declaração assinada pelo(s) representante(s) legal(is) da licitante, observadas as penalidades cabíveis, da 
inexistência de impedimentos para licitar e contratar com a Administração Pública, conforme modelo em 
anexo.  
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7.5.2 Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 
7º da Constituição Federal de 1998, conforme modelo em anexo 

 
8 DA PROPOSTA COMERCIAL 

A Proposta Comercial deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos subitens a seguir:  

8.1 A proposta de preço será redigida no idioma pátrio, impressa, rubricada em todas as suas páginas e ao final 
firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter: 

8.1.1 A razão social e CNPJ da empresa licitante; 
8.1.2 Descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes no Projeto Básico e demais 

documentos técnicos anexos; 
8.1.3 Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 

de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha Orçamentária 
anexo ao Instrumento convocatório; 

12.1.3.1 Os preços unitários de venda propostos pela licitante a serem inseridos na coluna Preço Unitário 
deverão ter duas casas decimais. Caso o preço unitário seja inserido na planilha através de fórmula, deverá 
ser utilizada a função ARRED(...) do Microsoft Excel, limitando em duas casas decimais, para eliminar as 
divergências de arredondamento.  

8.2 O Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Instrumento convocatório;  

8.2.1 O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de desembolso 
máximo por período constante no Projeto Básico. 

8.3 A Composição do BDI - Benefícios e Despesas Indiretas, detalhando todos os seus componentes, inclusive em 
forma percentual, conforme modelo anexo ao Instrumento convocatório; 

8.3.1 Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e 
acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, 
não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 

8.3.2 As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na 
legislação tributária; 

8.3.3 Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa 
Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos 
do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254). 

8.3.4 As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS devem 
apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos 
referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em 
virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis n° 10.637/2002 e n° 
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10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os 
benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 

8.3.5 As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS, 
discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, 
conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar n° 123/2006. 

8.4 Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do certame. 

8.5 COMPOSIÇÕES ANALÍTICAS DE CUSTOS UNITÁRIOS 

8.5.1 Será facultativa a apresentação das composições analíticas pelas empresas participantes junto a 
PROPOSTAS OU na data de abertura de propostas.  
 

8.5.2 Caso a licitante opte por não apresentar as composições, em possíveis pleitos futuros e na 
Fiscalização do contrato, serão consideradas as composições de referência, sendo o custo 
unitário do serviço obtido mediante aplicação de descontos lineares. 

 
8.5.3 Caso sejam apresentadas, as composições analíticas deverão conter todas as composições de 

formação dos preços presentes no orçamento proposto, sendo que além das bases e códigos de 
referência, deverá ser mencionado também a itemização conforme a planilha orçamentária.  Poderá 
ser solicitado a qualquer momento da avaliação, as composições auxiliares para melhor avaliar as 
composições principais. Os critérios de aceitabilidade das composições analíticas serão: 

8.5.4 As composições de custo devem ser apresentadas na forma analítica contendo as composições de 
cada item da planilha orçamentária de forma a deixar claro os coeficientes e demais informações 
relativas a formação dos preços; 

8.5.5 Não serão aceitas alterações ou exclusões de materiais ou índices de materiais em relação as 
composições de referência; 

8.5.6 Havendo alterações no coeficiente de produtividade, a fiscalização poderá exigir 
justificação/comprovação de exequibilidade dos mesmos, sob pena de desclassificação. 

8.5.7 Todas as composições de custo deverão demonstrar a mesma itemização e descrição dispostas na 
planilha orçamentária, além de mostrar o custo total do serviço e o preço com BDI; 

8.5.8 Para a aceitabilidade das composições, serão analisadas primeiramente todas as composições da 
curva “A” de serviços, ou seja, a porcentagem aproximada de 70% do orçamento. As demais 
composições serão avaliadas por amostragem; 

8.6 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n°. 8.666, de 1993. 

8.7 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da 
contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de 
faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e 
cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei 
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n°. 8.666/93.  

8.8 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação 
incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

8.8.1 Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução 
contratual; 

8.8.2 Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente da planilha e 
haverá glosa, quando do pagamento. 

8.9 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, 
devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da 
adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  

8.10 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

8.12 A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, conforme solicitações da equipe técnica em fase de diligência, 
no prazo indicado pela Comissão, desde que não haja majoração do preço proposto. 

8.13 Caso apresente itens iguais com valores diferentes, prevalecerá o menor valor ofertado pelo item. 

8.14 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

8.15 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.16 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário). 

8.17 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
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9 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

9.1 O critério de julgamento será o menor preço global. 

9.2 Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos membros da 
Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes. A Comissão, caso julgue necessário, 
poderá suspender a reunião para análise das mesmas. 

9.3 A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Instrumento convocatório. 

9.4 Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Instrumento convocatório, para efeito de 
julgamento da proposta. 

9.5 As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos. 

9.6 O empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

9.6.1 Produzidos no País;  

9.6.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

9.6.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

9.6.4 Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

9.7 Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por 
meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.  

9.8 Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo para a 
apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de desclassificação.  

9.9 Será desclassificada a proposta que: 

9.9.1 Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento convocatório; 
9.9.2 Contiver vício insanável ou ilegalidade; 
9.9.3 Não apresentar as especificações técnicas exigidas na planilha orçamentária; 
9.9.4 Apresentar taxa de BDI inverossímil; 
9.9.5 Não realizar os ajustes solicitados pela equipe técnica em fase de diligência. 
9.9.6 Apresentar alterações, em fase de diligência, diferentes dos ajustes solicitados pela equipe técnica. 

9.10 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, será 
desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários 
supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma 
das etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência discriminados nos 
projetos anexos a este instrumento convocatório.  
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9.11 Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global ou empreitada integral, 
a participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de todos os projetos 
anexos a este instrumento convocatório, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer 
das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não 
poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato. 

9.12 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será desclassificada a proposta ou o 
lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo 
unitário de referência fixado pela Administração, em conformidade com os projetos anexos a este instrumento 
convocatório.  

9.13 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

9.13.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.13.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes 

9.14 O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.14.1 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei 
n° 8.666, de 1993. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 
dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por 
inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 

9.14.2 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

9.14.3 Será facultado ao licitante o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços 
constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob 
pena de desclassificação. 

9.15 Erros formais no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a desclassificação da proposta, 
quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, atendidas às demais 
condições de aceitabilidade. 

9.16 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou 
quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as 
alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do 
conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 



 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

Superintendência de Licitações e Compra 
 

13 
 

9.17 Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.18 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à subsequente, haverá nova 
verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.19 A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na imprensa 
oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a 
intimação será feita por comunicação direta aos interessados. 

9.20 O resultado do certame será divulgado no site. 

 

Santa Luzia, 23 de novembro de 2022.  

 

______________________________________________ 
SILVIA ÂNGELA DA CONCEIÇÃO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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